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REQUERIMENTO N' 12023

EXCELENTISSIMO SENHOR FRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
oo prauí :

GESSIVALDO lSeiAS, Deoutado com assento nesta ilasa Legislativa REeUER, na
forma regimental, que dep,:is de <iuvido o plenário, seja encaminhado ofício ao Excelentissimo
Governador do Estado do Piauí, Sr Rafael Tajra Fonteles, ao F.vcelentíssimo Senhor Secretário
de A:;sistência Técnica e D.:fer.a Agropecuária, Sr. Fábio Abreu, e ao Excelentíssimo Sonhor
Secr':tário de Estado do Melo Aml;iente e Recursos Hídricos do Piauí, Dr. Daniel Olireira,
infornando as sugestões levantadas na audiência pública realizada nesta Casa Legislativa para
lmplerntação do Banco de Raçõ;s e Utensílios do Eslado do P ruí.

Tal requerimento tem pc, obi;tivo informar ao Governlr dc Estado o que fora abcrjado
em,: udiência Pública realizada nc dia 03 de maio de 2023 nai,ssembleia Legislativa do l-,iauí.

Foram ouvidos o secret;irio de Assistência Técnica e l+-'fesa Agropecuária, sr. rábio
Abre l, representantes da si:cre.iaria do Meio Ambiente, ADApi e diversas entidades de aJ:cio a
caus::r animal. Nos depoimentcs ficc.t ciaro a extrema necess cjade da implantação da t ei no
7.53J de 26 de junho de 2021, r;ue ínstitui o Banco de Ração e: utensílio para Animais.

Para efetividade desta le . ,cram apresentadas as seguir ries sugestões:
1- Determinar o Orgáo l.;gmpetente para administrar o referido Banco. Destaca-sÉi que

o secretário Fábio Ab -eu deÍendeu SADA como uma boa opçáo.
2- Determinar , Lqçrli2;, r;ão da Sede.

3- Levantar dados a respeit,c das ONGS e animais de r.:.: no Estado do piauí.

4- lmplantar meios ..le incentivo aos doadores, como ber r:fÍcios fiscais.
5- Buscar meios de inairir aproximação com as ONGS .1ue cuidam da causa aninr rl.
Nesse sentido, solicito a_rs orr-ot€S pârês a aprovação dr:ste requerimento.

Sala das Sessões Leg:isi::rivas Co Praui,
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